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Ementa do Curso 
Perspectivas de análise da corrupção como fenômeno com múltiplas origens e consequências: 

giro histórico e conceitual. Marcos teóricos sobre corrupção e as novas abordagens da ciência 

comportamental para enfrentamento do problema. Mensuração da corrupção e as 

controvérsias sobre pesquisas de percepção. Cooperação internacional no combate à 

corrupção: o papel dos organismos e das convenções internacionais na luta anticorrupção. Do 

combate à corrupção à promoção da integridade pública e privada. O marco legal e a estrutura 

organizacional do controle e do combate à corrupção no Brasil: enquadramento jurídico no 

âmbito do Direito Penal, do Direito Civil e do Direito Administrativo Sancionador. Processo 

Administrativo Disciplinar – PAD: novidades e tendências na utilização de instrumentos 

alternativos e baseados na consensualidade, como Termos de Ajustamento de Condutas e 

Acordos de Não Persecução. Lei Anticorrupção e Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR da Pessoa Jurídica: multiplicidade sancionatória, “bis in idem” e 

conflitos institucionais, Acordos de leniência, Princípio da Preservação da Empresa,  

Julgamento Antecipado de PARs e Programas de Integridade. Medidas e boas práticas de 

enfrentamento da corrupção. 

Objetivos do Curso 
O combate à corrupção é tema de grande relevância nos planos nacional e internacional, tanto 
do ponto de vista do debate jurídico-dogmático que envolve o assunto e que são travados nas 
diversas esferas do Direito, quanto da política de prevenção, dissuasão e repressão desse 
ilícito. A corrupção enfraquece a capacidade do Estado de fornecer bens e serviços públicos 
de qualidade, compromete a produtividade e o crescimento das economias, desencoraja o 
investimento e a inovação e reduz a confiança nas instituições. Perante esta realidade, os 
países têm respondido com diversas medidas que procuram reforçar as capacidades da 
investigação e administração dos órgãos de defesa do Estado e atualizar a legislação em 
matéria de ética pública, protocolos de integridade dentro de organizações públicas e 
privadas, responsabilidade legal das empresas, conflitos de interesse e lobby, entre outros. 
Estes esforços têm sido complementados com iniciativas de acesso à informação e governo 
aberto que, alavancando novas tecnologias, permitem aprimorar os processos de fiscalização 
do Estado e fortalecer a accountability e o controle social,   
 
Embora os avanços alcançados em matéria de corrupção nas últimas décadas tenham sido 
importantes, ainda há um longo caminho a percorrer para preencher as lacunas legais ou 
regulatórias e garantir a implementação efetiva de medidas de enfrentamento do problema.   
 
Assim, a presente disciplina tem por objetivo geral desenvolver competências de 
conhecimento, compreensão e análise do fenômeno da corrupção, dos mecanismos de 
prevenção e repressão da prática de atos corruptos bem como da responsabilização jurídica 
dos agentes públicos e privados que praticam esses atos contra a Administração Pública 
brasileira, especialmente sob a ótica do direito administrativo.  
 
A disciplina apresenta o estado da arte sobre o tema, abordando, à luz da doutrina e da 



 

jurisprudência nacional e estrangeira, as complexidades, desafios e tendências teóricas, 
legislativas e jurisprudências envolvidos no debate acerca do combate à corrupção. Como 
objetivo específico, espera-se capacitar os participantes para a análise e debate críticos e 
fundamentados acerca dos tópicos apresentados na disciplina e, principalmente, para a 
atuação profissional, seja no setor público ou privado.   
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